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2 — Os contratos administrativos de provimento já
celebrados ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 33.o do
Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos
Professores dos Ensinos Básico e Secundário mantêm-se
em vigor até ao termo da duração fixada, sem possi-
bilidade de renovação.

Artigo 16.o

Norma revogatória

São revogados:

a) O artigo 59.o do Decreto-Lei n.o 20/2006, de 31
de Janeiro;

b) O artigo 12.o da Portaria n.o 367/98, de 29 de Junho;
c) O despacho n.o 16 448/99, de 30 de Julho, publicado

no Diário da República, 2.a série, n.o 197, de 24 de Agosto
de 1999.

Artigo 17.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Maria de
Lurdes Reis Rodrigues.

Promulgado em 6 de Fevereiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Fevereiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 4/2007/M

Altera a orgânica do Serviço Regional de Prevenção
da Toxicodependência

O Serviço Regional de Prevenção da Toxicodepen-
dência (SRPT) é o órgão da Secretaria Regional dos
Assuntos Sociais que tem por missão coordenar e exe-
cutar as medidas e políticas relativas à problemática
da toxicodependência, bem como dinamizar e proceder
ao acompanhamento da execução do Plano Regional
de Luta contra a Droga e a Toxicodependência.

A problemática da toxicodependência exige uma
intervenção abrangente e constante, sendo necessário
promover uma extensa articulação entre todas as enti-
dades envolvidas.

Neste contexto, urge alterar a orgânica do SRPT e
respectivo quadro de pessoal, de modo a permitir uma
maior racionalidade e operacionalidade deste serviço
público.

Acresce que, para facilitar a consulta do diploma ora
alterado republica-se, em anexo, o novo texto da orgâ-

nica do SRPT, incorporando-se as alterações produ-
zidas.

Assim:
O Governo Regional da Madeira decreta, nos termos

da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o e do n.o 6 do
artigo 231.o da Constituição da República Portuguesa,
das alíneas c) e d) do artigo 69.o e do n.o 1 do artigo 70.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5
de Junho, e revisto pelas Leis n.os 130/99, de 21 de
Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, e do artigo 5.o do
Decreto Regulamentar Regional n.o 29/2005/M, de 10 de
Agosto, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma altera a orgânica e respectivo
quadro de pessoal do Serviço Regional de Prevenção
da Toxicodependência, criado pelo Decreto Regulamen-
tar Regional n.o 9/2002/M, de 25 de Junho, de acordo
com os artigos seguintes.

Artigo 2.o

Alteração

1 — São alterados os artigos 2.o, 3.o, 5.o, 7.o, 8.o, 9.o,
10.o, 11.o, 12.o, 13.o e 14.o do Decreto Regulamentar
Regional n.o 9/2002/M, de 25 de Junho, sendo-lhes dada
a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) A Divisão de Serviços Administrativos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A Divisão de Serviços Administrativos integra

a Secção de Assuntos Gerais e Pessoal e a Secção
de Contabilidade e Aprovisionamento.

Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O director é equiparado, para todos os efeitos

legais, a subdirector regional, cargo de direcção supe-
rior de 2.o grau.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Dirigir a actividade do SRPT e gerir os res-

pectivos recursos humanos, materiais e financeiros;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Um representante da Direcção Regional de

Juventude;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Um representante da Direcção Regional de Pla-

neamento e Saúde Pública;
f) Dois representantes do Serviço Regional de

Saúde, E. P. E., um dos quais deverá necessariamente
pertencer ao Centro de Saúde de Santiago;

g) Um representante do Centro de Segurança
Social da Madeira;

h) Um representante do Conselho Empresarial da
Madeira.

Artigo 7.o

[. . .]

1 — A Divisão de Prevenção, abreviadamente
designada por DP, é o serviço da DSP ao qual compete
proceder à promoção, dinamização e execução das
acções e projectos de prevenção do consumo de dro-
gas e da toxicodependência e, em especial, promover,
dinamizar e executar as competências a que se refe-
rem as alíneas b), c), d) e g) do n.o 2 do artigo anterior.

2 — A DP é dirigida por um chefe de divisão, cargo
de direcção intermédia de 2.o grau.

Artigo 8.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O GIP é dirigido por um chefe de divisão,

cargo de direcção intermédia de 2.o grau.

Artigo 9.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O GEP é dirigido por um chefe de divisão,

cargo de direcção intermédia de 2.o grau.

Artigo 10.o

Divisão de Serviços Administrativos

1 — A Divisão de Serviços Administrativos, abre-
viadamente designada por DSA, é o órgão ao qual
compete executar as actividades relativas à gestão dos
recursos financeiros, humanos e materiais afectos ao
SRPT.

2 — Compete, em especial, à DSA:

a) Assegurar a coordenação do expediente e
arquivo gerais;

b) Assegurar os serviços de atendimento ao público;
c) Colaborar na elaboração do orçamento da

SRAS, na parte respeitante ao SRPT, e proceder à
respectiva execução e controlo orçamental;

d) Promover o acompanhamento, execução e con-
trolo dos investimentos do Plano, na parte respeitante
ao SRPT;

e) Acompanhar e promover os procedimentos de
aquisição de bens e serviços necessários ao funcio-
namento do SRPT e efectuar o respectivo cadastro
patrimonial;

f) Promover a gestão dos recursos materiais, logís-
ticos e informáticos afectos ao SRPT;

g) Assegurar a execução dos procedimentos de ges-
tão de pessoal afecto ao SRPT, designadamente
recrutamento e selecção, mobilidade e aposentação,
promovendo a actualização do registo biográfico dos
funcionários e agentes.

3 — A DSA é dirigida por um chefe de divisão,
cargo de direcção intermédia de 2.o grau.

4 — A DSA integra:

a) A Secção de Assuntos Gerais e Pessoal;
b) A Secção de Contabilidade e Aprovisionamento.

Artigo 11.o

Secção de Assuntos Gerais e Pessoal

1 — A Secção de Assuntos Gerais e Pessoal, abre-
viadamente designada por SAP, é o serviço de exe-
cução administrativa da DSA para as áreas de expe-
diente, arquivo geral e recursos humanos.

2 — Cabe, em especial, à SAP:

a) Organizar e executar os procedimentos de gestão
de recursos humanos, designadamente recrutamento
e selecção, mobilidade e aposentação, promovendo
a actualização do registo biográfico dos funcionários
e agentes;

b) Assegurar a execução do expediente e arquivo
gerais;

c) Assegurar os serviços de atendimento ao público
e de reprografia;

d) Coordenar a actividade do pessoal auxiliar.

Artigo 12.o

Secção de Contabilidade e Aprovisionamento

1 — A Secção de Contabilidade e Aprovisiona-
mento, abreviadamente designada por SCA, é o ser-
viço de execução administrativa da DSA para as áreas
de orçamento, contabilidade e aprovisionamento.

2 — Cabe, em especial, à SCA:

a) Efectuar o processamento das remunerações e
outros abonos;

b) Proceder à elaboração do orçamento da SRAS
na parte respeitante ao SRPT e acompanhar a res-
pectiva execução;

c) Organizar e efectuar os procedimentos admi-
nistrativos e contabilísticos relativos à aquisição de
bens e serviços;

d) Manter o cadastro patrimonial dos bens móveis
e coordenar a respectiva manutenção;

e) Assegurar a gestão dos recursos materiais, logís-
ticos e informáticos.
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Artigo 13.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Pessoal de enfermagem;
d) Pessoal de informática;
e) Pessoal técnico-profissional;
f) Pessoal administrativo;
g) Pessoal auxiliar.

2 — O quadro de pessoal do SRPT é o constante
do anexo ao presente diploma e pode ser alterado
por portaria conjunta do membro do Governo que
tutela o SRPT e dos membros do Governo que tute-
lam as áreas das finanças e da administração pública.

Artigo 14.o

Do regime financeiro

As despesas do SRPT são cobertas por dotação
orçamental, inscrita em rubrica orgânica própria do
orçamento da SRAS.»

2 — É alterada a designação do diploma, que passa
a denominar-se «Orgânica do Serviço Regional de Pre-
venção da Toxicodependência».

3 — É alterado o capítulo IV, que passa a designar-se
«Disposições finais».

4 — São redenominadas as alíneas do n.o 1 do
artigo 4.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 9/2002/M, de 25 de Junho, a partir da alínea k),
que passa a denominar-se de alínea l), sendo as restantes
alíneas alteradas pela subsequente ordem alfabética.

5 — A referência à alínea u) prevista no n.o 2 do
artigo 4.o passa a reportar-se à alínea v).

Artigo 3.o

Aditamento

É aditado um n.o 3 ao artigo 6.o do Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 9/2002/M, de 25 de Junho, com
a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A DSP é dirigida por um director de serviços,

cargo de direcção intermédia de 1.o grau.»

Artigo 4.o

Quadro de pessoal

O quadro de pessoal do Serviço Regional de Pre-
venção da Toxicodependência é alterado em conformi-
dade com o anexo I do presente diploma.

Artigo 5.o

Republicação

A orgânica do Serviço Regional de Prevenção da Toxi-
codependência, aprovada pelo Decreto Regulamentar
Regional n.o 9/2002/M, de 25 de Junho, ora alterada,
é republicada no anexo II do presente diploma.

Artigo 6.o

Revogações

1 — É revogada a Portaria n.o 82/2005, de 13 de Julho,
da Vice-Presidência do Governo Regional e Secretarias
Regionais do Plano e Finanças e dos Assuntos Sociais.

2 — É revogado o artigo 15.o do Decreto Regula-
mentar Regional n.o 9/2002/M, de 25 de Junho.

Artigo 7.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 11
Janeiro de 2007.

O Presidente do Governo Regional, Alberto João Car-
doso Gonçalves Jardim.

Assinado em 29 de Janeiro de 2007.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

ANEXO I

Quadro de pessoal

(a que se refere o artigo 4.o)

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Número
de lugares

Pessoal técnico superior . . . Conceber, desenvolver e avaliar pro-
jectos; promover investigações e
planeamentos; elaborar pareceres
e estudos; prestar apoio técnico no
âmbito das respectivas formações
e especialidades na área da preven-
ção das toxicodependências.

Técnica superior . . . . . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . .
Técnico superior de 1.a classe . . . 17
Técnico superior de 2.a classe . . .
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Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Número
de lugares

Promoção e prestação de acção social
na área da luta contra a droga e
a toxicodependência.

Pessoal técnico superior . . . Técnica superior do serviço
social.

Assessor principal . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . 2
Técnico superior de 1.a classe . . .
Técnico superior de 2.a classe . . .

Pessoal de informática . . . . . Instalar componentes de hardware e
software; gerar e documentar as
configurações; planificar a explora-
ção, parametrizar e accionar o fun-
cionamento dos sistemas; zelar
pelo cumprimento das normas de
segurança física e lógica; apoiar os
utilizadores.

Técnica de informática . . . Técnico de informática do
grau 3, nível 2.

Técnico de informática do
grau 3, nível 1.

Técnico de informática do
grau 2, nível 2. 1

Técnico de informática do
grau 2, nível 1.

Técnico de informática do
grau 1, nível 3.

Técnico de informática do
grau 1, nível 2.

Técnico de informática do
grau 1, nível 1.

Técnico de informática-adjunto,
nível 3.

Técnico de informática-adjunto,
nível 2.

Técnico de informática-adjunto,
nível 1.

Pessoal técnico-profissional Biblioteca, mediateca e ludoteca . . . . Técnico-profissional . . . . . . Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal . . . 1
Técnico profissional de 1.a classe
Técnico profissional de 2.a classe

Animador social e educador social Técnico-profissional . . . . . . Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal . . . 4
Técnico profissional de 1.a classe
Técnico profissional de 2.a classe

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . Condução e conservação das viaturas
ligeiras.

— Motorista de ligeiros . . . . . . . . . 3

Recepção e encaminhamento de cha-
madas telefónicas.

— Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Prestar informações; encaminhar e
anunciar visitantes; entregar no
exterior correio, encomendas e
demais materiais; distribuir no
interior processos e outros docu-
mentos; proceder a serviços de
reprodução e arquivo; exercer fun-
ções de limpeza e arrumação das
instalações.

— Auxiliar administrativo . . . . . . . . 2

ANEXO II

(a que se refere o artigo 5.o do presente diploma)

Orgânica do Serviço Regional de Prevenção
da Toxicodependência

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Natureza e atribuições

1 — O Serviço Regional de Prevenção da Toxicode-
pendência, abreviadamente designado por SRPT, é o

órgão da Secretaria Regional dos Assuntos Sociais
(SRAS) que tem por missão coordenar e executar as
medidas e políticas relativas à problemática da toxico-
dependência, bem como dinamizar e proceder ao acom-
panhamento da execução do Plano Regional de Luta
contra a Droga e a Toxicodependência.

2 — Compete, em especial, ao SRPT:

a) Promover a prevenção do consumo de droga e
da toxicodependência;

b) Promover, coordenar e apoiar iniciativas, mediante
o estabelecimento de parcerias com entidades públicas
e privadas, no contexto da prevenção da toxicode-
pendência;
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c) Assegurar a coerência das acções ou intervenções
dos serviços da SRAS e dos departamentos do Governo
Regional, bem como das entidades privadas com inter-
venção nesta área;

d) Promover e incentivar a realização de estudos rela-
tivos à problemática dos consumos de drogas e da
toxicodependência;

e) Estabelecer a articulação com os órgãos e serviços
nacionais e internacionais que intervêm na área da pre-
venção da droga e da toxicodependência;

f) Proceder à recolha, tratamento e divulgação da
informação e documentação técnico-científica na área
da droga e da toxicodependência, nomeadamente rela-
tiva ao consumo de estupefacientes, substâncias psico-
trópicas e precursores.

CAPÍTULO II

Órgãos, serviços e competências

Artigo 2.o

Órgãos e serviços

1 — O SRPT compreende os seguintes órgãos e
serviços:

a) O director;
b) O conselho consultivo;
c) A comissão técnica de apoio;
d) A Direcção de Serviços de Prevenção;
e) O Gabinete de Estudos e Planeamento;
f) A Divisão de Serviços Administrativos.

2 — A Direcção de Serviços de Prevenção integra a
Divisão de Prevenção e o Gabinete de Informação e
Prevenção.

3 — A Divisão de Serviços Administrativos integra
a Secção de Assuntos Gerais e Pessoal e a Secção de
Contabilidade e Aprovisionamento.

Artigo 3.o

Do director

1 — O director do SRPT actua na directa dependên-
cia do Secretário Regional dos Assuntos Sociais, com-
petindo-lhe dirigir, orientar e coordenar os serviços que
integram o SRPT.

2 — O director é equiparado, para todos os efeitos
legais, a subdirector regional, cargo de direcção superior
de 2.o grau.

3 — O director é substituído, nas suas ausências e
impedimentos, pelo director de serviços de Prevenção.

4 — Compete, em especial, ao director do SRPT:

a) Representar o SRPT;
b) Dirigir a actividade do SRPT e gerir os respectivos

recursos humanos, materiais e financeiros;
c) Colaborar com o Secretário Regional dos Assuntos

Sociais na definição das políticas regionais de prevenção
da droga e da toxicodependência;

d) Colaborar com o Secretário Regional dos Assuntos
Sociais na implementação de uma política de articulação
coordenada entre os vários órgãos e serviços da SRAS
e do Governo Regional da Madeira que de alguma
forma estejam ligados à problemática da toxicodepen-
dência;

e) Elaborar e submeter à aprovação do Secretário
Regional dos Assuntos Sociais o plano anual de acti-
vidades, o projecto de orçamento e os planos de acção;

f) Desempenhar as funções que lhe sejam atribuídas
por lei ou delegação.

5 — Ao director do SRPT, para além das competên-
cias referidas no número anterior, podem ser delegadas,
pelo Secretário Regional dos Assuntos Sociais, outras
competências, designadamente nas áreas de autorização
de despesas e de gestão de recursos humanos, materiais
e financeiros.

Artigo 4.o

Do conselho consultivo

1 — O conselho consultivo é o órgão de consulta do
SRPT e tem a seguinte composição:

a) O Secretário Regional dos Assuntos Sociais, que
preside;

b) O director do SRPT;
c) O ex-coordenador do Núcleo Regional do Projecto

VIDA;
d) Um representante de cada um dos serviços do

Governo Regional, com atribuições nas áreas de cui-
dados primários, cuidados hospitalares, segurança social,
educação, juventude, emprego, desporto e formação
profissional;

e) Um representante da Comissão para a Dissuasão
da Toxicodependência;

f) Um representante do Centro de Saúde de Santiago;
g) Um representante da Universidade da Madeira;
h) Um representante de cada município da Região

Autónoma da Madeira;
i) Um representante das associações de estudantes

do ensino secundário da Região;
j) Um representante da diocese do Funchal;
l) Um representante das associações de pais e encar-

regados de educação;
m) Um representante da União dos Sindicatos da

Madeira e das delegações regionais das centrais sin-
dicais;

n) Um representante do Conselho Empresarial da
Madeira;

o) Um representante da Associação Comercial e
Industrial do Funchal;

p) Um representante da Ordem dos Médicos;
q) Um representante da Ordem dos Enfermeiros;
r) Um representante de cada sindicato de professores;
s) Um representante do Sindicato dos Jornalistas;
t) Um representante da Associação das Instituições

Particulares de Solidariedade Social;
u) Um representante das associações de estudantes

do ensino superior da Região;
v) Cinco personalidades de reconhecida competência

na área das toxicodependências ou em matérias conexas,
a nomear pelo presidente, ouvido o conselho consultivo.

2 — As personalidades a que se refere a alínea v)
do número anterior serão propostas na primeira reunião
do conselho consultivo.

3 — Ao conselho consultivo compete:

a) Acompanhar a evolução do fenómeno da toxico-
dependência na Região Autónoma da Madeira, no País
e nos restantes países da União Europeia;

b) Emitir pareceres e recomendações sobre matérias
ligadas à problemática da droga e da toxicodependência,
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quer por iniciativa própria quer por solicitação do
presidente.

4 — O conselho consultivo reúne, ordinariamente,
uma vez por semestre e, extraordinariamente, por con-
vocação do presidente.

Artigo 5.o

Comissão técnica de apoio

1 — A comissão técnica de apoio é um órgão de apoio
técnico e de consulta ao director do SRPT.

2 — Os actos da comissão técnica de apoio não têm
carácter vinculativo.

3 — Compete à comissão técnica de apoio:

a) Prestar apoio técnico e informação sempre que
solicitado;

b) Estabelecer uma interligação com os organismos
do Governo Regional da Madeira, autarquias e enti-
dades privadas.

4 — A comissão técnica de apoio tem a seguinte
composição:

a) Um representante da Direcção Regional da Edu-
cação;

b) Um representante da Direcção Regional de Juven-
tude;

c) Um representante do Instituto Regional de
Emprego;

d) Um representante da Direcção Regional de For-
mação Profissional;

e) Um representante da Direcção Regional de Pla-
neamento e Saúde Pública;

f) Dois representantes do Serviço Regional de Saúde,
E. P. E., um dos quais deverá necessariamente pertencer
ao Centro de Saúde de Santiago;

g) Um representante do Centro de Segurança Social
da Madeira;

h) Um representante do Conselho Empresarial da
Madeira.

Artigo 6.o

Direcção de Serviços de Prevenção

1 — A Direcção de Serviços de Prevenção, abrevia-
damente designada por DSP, é o órgão do SRPT ao
qual compete proceder à coordenação e implementação
das acções de prevenção da droga e da toxicodepen-
dência, prestar apoio e informação e proceder ao res-
pectivo encaminhamento.

2 — À DSP compete:

a) Planificar, coordenar e executar a actividade do
SRPT em matéria de prevenção do consumo de drogas
e da toxicodependência;

b) Promover e apoiar programas e projectos no
âmbito da prevenção do consumo de drogas e da
toxicodependência;

c) Promover a formação e informação dos vários agen-
tes de prevenção no âmbito dos projectos de prevenção
em curso;

d) Assegurar as campanhas e projectos de prevenção;
e) Coordenar a prestação do apoio e informação, bem

como do encaminhamento do público;

f) Promover o estabelecimento de parcerias com enti-
dades públicas e privadas;

g) Promover, coordenar, desenvolver e aplicar meto-
dologias de avaliação das diversas acções, por si desen-
volvidas ou apoiadas, e elaborar os respectivos rela-
tórios.

3 — A DSP é dirigida por um director de serviços,
cargo de direcção intermédia de 1.o grau.

Artigo 7.o

Divisão de Prevenção

1 — A Divisão de Prevenção, abreviadamente desig-
nada por DP, é o serviço da DSP ao qual compete pro-
ceder à promoção, dinamização e execução das acções
e projectos de prevenção do consumo de drogas e da
toxicodependência e, em especial, promover, dinamizar
e executar as competências a que se referem as alí-
neas b), c), d) e g) do n.o 2 do artigo anterior.

2 — A DP é dirigida por um chefe de divisão, cargo
de direcção intermédia de 2.o grau.

Artigo 8.o

Gabinete de Informação e Prevenção

1 — O Gabinete de Informação e Prevenção, abre-
viadamente designado por GIP, é o serviço da DSP ao
qual compete conceber, dinamizar e facultar a infor-
mação sobre a problemática da droga e da toxicode-
pendência, bem como proceder ao apoio e encaminha-
mento dos utentes.

2 — Compete em especial ao GIP:

a) Dinamizar uma linha telefónica regional;
b) Proceder à dinamização e manutenção de um ser-

viço de atendimento e informação;
c) Proceder ao encaminhamento dos utentes para ser-

viços e instituições que lhes possam dar resposta
adequada;

d) Criar e dinamizar o centro de recursos, nomea-
damente biblioteca, mediateca e ludoteca;

e) Proceder à concepção técnica e gráfica de materiais,
projectos e campanhas.

3 — O GIP é dirigido por um chefe de divisão, cargo
de direcção intermédia de 2.o grau.

Artigo 9.o

Gabinete de Estudos e Planeamento

1 — O Gabinete de Estudos e Planeamento, abre-
viadamente designado por GEP, é o órgão do SRPT
ao qual compete promover e incentivar a investigação
e a elaboração de estudos sobre a problemática da droga
e da toxicodependência.

2 — Compete em especial ao GEP:

a) Proceder à investigação de toda a problemática,
bem como de novas metodologias de intervenção;

b) Assegurar a recolha, tratamento e divulgação de
dados;

c) Assegurar a coordenação e execução técnica e cien-
tífica dos projectos e acções de prevenção;
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d) Proceder à avaliação de acções requeridas;
e) Assegurar a interligação com o Observatório Euro-

peu da Droga.

3 — O GEP é dirigido por um chefe de divisão, cargo
de direcção intermédia de 2.o grau.

Artigo 10.o

Divisão de Serviços Administrativos

1 — A Divisão de Serviços Administrativos, abrevia-
damente designada por DSA, é o órgão ao qual compete
executar as actividades relativas à gestão dos recursos
financeiros, humanos e materiais afectos ao SRPT.

2 — Compete, em especial, à DSA:

a) Assegurar a coordenação do expediente e arquivo
gerais;

b) Assegurar os serviços de atendimento ao público;
c) Colaborar na elaboração do orçamento da SRAS,

na parte respeitante ao SRPT, e proceder à respectiva
execução e controlo orçamental;

d) Promover o acompanhamento, execução e controlo
dos investimentos do Plano, na parte respeitante ao
SRPT;

e) Acompanhar e promover os procedimentos de
aquisição de bens e serviços necessários ao funciona-
mento do SRPT e efectuar o respectivo cadastro
patrimonial;

f) Promover a gestão dos recursos materiais, logísticos
e informáticos afectos ao SRPT;

g) Assegurar a execução dos procedimentos de gestão
de pessoal afecto ao SRPT, designadamente recruta-
mento e selecção, mobilidade e aposentação, promo-
vendo a actualização do registo biográfico dos funcio-
nários e agentes.

3 — A DSA é dirigida por um chefe de divisão, cargo
de direcção intermédia de 2.o grau.

4 — A DSA integra:

a) A Secção de Assuntos Gerais e Pessoal;
b) A Secção de Contabilidade e Aprovisionamento.

Artigo 11.o

Secção de Assuntos Gerais e Pessoal

1 — A Secção de Assuntos Gerais e Pessoal, abre-
viadamente designada por SAP, é o serviço de execução
administrativa da DSA para as áreas de expediente,
arquivo geral e recursos humanos.

2 — Cabe, em especial, à SAP:

a) Organizar e executar os procedimentos de gestão
de recursos humanos, designadamente recrutamento e
selecção, mobilidade e aposentação, promovendo a
actualização do registo biográfico dos funcionários e
agentes;

b) Assegurar a execução do expediente e arquivo
gerais;

c) Assegurar os serviços de atendimento ao público
e de reprografia;

d) Coordenar a actividade do pessoal auxiliar.

Artigo 12.o

Secção de Contabilidade e Aprovisionamento

1 — A Secção de Contabilidade e Aprovisionamento,
abreviadamente designada por SCA, é o serviço de exe-
cução administrativa da DSA para as áreas de orça-
mento, contabilidade e aprovisionamento.

2 — Cabe, em especial, à SCA:

a) Efectuar o processamento das remunerações e
outros abonos;

b) Proceder à elaboração do orçamento da SRAS
na parte respeitante ao SRPT e acompanhar a respectiva
execução;

c) Organizar e efectuar os procedimentos adminis-
trativos e contabilísticos relativos à aquisição de bens
e serviços;

d) Manter o cadastro patrimonial dos bens móveis
e coordenar a respectiva manutenção;

e) Assegurar a gestão dos recursos materiais, logísticos
e informáticos.

CAPÍTULO III

Do pessoal

Artigo 13.o

Do pessoal

1 — O pessoal a recrutar para o SRPT é agrupado em:

a) Pessoal dirigente;
b) Pessoal técnico superior;
c) Pessoal de enfermagem;
d) Pessoal de informática;
e) Pessoal técnico-profissional;
f) Pessoal administrativo;
g) Pessoal auxiliar.

2 — O quadro de pessoal do SRPT é o constante
do anexo ao presente diploma e pode ser alterado por
portaria conjunta do membro do Governo que tutela
o SRPT e dos membros do Governo que tutelam as
áreas das finanças e da administração pública.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 14.o

Do regime financeiro

As despesas do SRPT são cobertas por dotação orça-
mental, inscrita em rubrica orgânica própria do orça-
mento da SRAS.

Artigo 15.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.



Diário da República, 1.a série — N.o 33 — 15 de Fevereiro de 2007 1189

ANEXO

(a que se refere o n.o 2 do artigo 13.o)

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Número
de lugares

Pessoal dirigente . . . . . . . . . . — — Director (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director de serviços . . . . . . . . . . 1
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . 4

Pessoal técnico superior . . . Conceber, desenvolver e avaliar pro-
jectos; promover investigações e
planeamentos; elaborar pareceres
e estudos; prestar apoio técnico no
âmbito das respectivas formações
e especialidades na área da preven-
ção das toxicodependências.

Técnica superior . . . . . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . .
Técnico superior de 1.a classe . . . 17
Técnico superior de 2.a classe . . .

Promoção e prestação de acção social
na área da luta contra a droga e
a toxicodependência.

Técnica superior do serviço
social.

Assessor principal . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . 2
Técnico superior de 1.a classe . . .
Técnico superior de 2.a classe . . .

Pessoal de enfermagem . . . . Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Prestação de cuidados . . . . . . . . . . . . .

Enfermagem . . . . . . . . . . . . Enfermeiro-supervisor . . . . . . . .
Enfermeiro-chefe . . . . . . . . . . . .
Enfermeiro especialista . . . . . . . 2
Enfermeiro graduado . . . . . . . . .
Enfermeiro . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pessoal de informática . . . . . Instalar componentes de hardware e
software; gerar e documentar as
configurações; planificar a explora-
ção, parametrizar e accionar o fun-
cionamento dos sistemas; zelar
pelo cumprimento das normas de
segurança física e lógica; apoiar os
utilizadores.

Técnica de informática . . . Técnico de informática do
grau 3, nível 2.

Técnico de informática do
grau 3, nível 1.

Técnico de informática do
grau 2, nível 2 1

Técnico de informática do
grau 2, nível 1.

Técnico de informática do
grau 1, nível 3.

Técnico de informática do
grau 1, nível 2.

Técnico de informática do
grau 1, nível 1.

Técnico de informática-adjunto,
nível 3.

Técnico de informática-adjunto,
nível 2.

Técnico de informática-adjunto,
nível 1.

Pessoal técnico-profissional Biblioteca, mediateca e ludoteca . . . . Técnico-profissional . . . . . . Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal . . . 1
Técnico profissional de 1.a classe
Técnico profissional de 2.a classe

Animador social e educador social Técnico-profissional . . . . . . Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal . . . 4
Técnico profissional de 1.a classe
Técnico profissional de 2.a classe

Pessoal administrativo . . . . . Coordenação e chefia na área admi-
nistrativa.

— Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . 2

Executar todo o processamento admi-
nistrativo, relativamente a uma ou
mais áreas de actividade funcional
(pessoal, economato, contabili-
dade, expediente e arquivo).

Assistente administrativo Assistente administrativo espe-
cialista.

Assistente administrativo prin-
cipal. 5

Assistente administrativo . . . . . .
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Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Número
de lugares

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . Condução e conservação das viaturas
ligeiras.

— Motorista de ligeiros . . . . . . . . . 3

Recepção e encaminhamento de cha-
madas telefónicas.

— Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Prestar informações; encaminhar e
anunciar visitantes; entregar no
exterior correio, encomendas e
demais materiais; distribuir no
interior processos e outros docu-
mentos; proceder a serviços de
reprodução e arquivo; exercer fun-
ções de limpeza e arrumação das
instalações.

— Auxiliar administrativo . . . . . . . . 2

(a) Cargo equiparado para todos os efeitos legais ao de subdirector regional.
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